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A Mcsa da câmara Municipal dc congonhas. no uso dc suas atribuiçõcs lcgais, dccrcta:

Art. l'- Irica conccdido a I lonraria (iuarda Municipal Dcstaquc clo Ano dc 2025 ao sr
Itir llcl \'lrlrcila I)an.rhzio

Art. 2" - A llonraria tic quc trata cstc l)ccrclo scrá cntrcguc ao agraciado cm reunião solcne.
crn r.lia c hora prcviamcntc cstabclccidos pcla Oâmara Municipal.

,\rt. 3" - l:stc l)ccrcto cntrará onr vig.or na rlata dc sua publicação.

(iiimara Municipal dc (longonhas. l7 dc outul;ro dc 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto n Guerra de Aguiar
Vice-Presidente

CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Kate Bárb\&T#ques urzedo
1" Secretária
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PROTOCOLO GERAL 2839/202s
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2/' CAN/ARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo oo2 '' -

,l u stiÍica t iva

O (iuarda Municipal I{alàcl Morcira l)anrásio. integrantc cla (iuarda Civil Municipal rlc
(irrttgrrnhas dcstlc ()i dc.iulho dc 200lJ. ao longo dc nrais dc l(r anos clc atuaçào na (iuartla tcnr
dctttotlstratlo zclo pclo cuntprirtrcrrto tlo tlcvcr c pcla scgurança pública. clisciplina. pontualiriaclc c
ctttttProttlct itllcnto. 

^prcscnta 
capacitação proÍissional constantc. com rcalização dc curso dc

atLralizitçào c apcrleiçoattrcnlo. 
^prcscllll 

ainda. boa capacitlaclc tlc rclacionantcnto c trabalho cm
crltriPC eolll dctlicaçito ao scrr iço ptrblico c contribuição cÍctiva para o bcm-cstar da comunicladc
cotrgotrhcrlse. ( oncliu a gratluaçào tto linsino Supcrior dc 'l ccnologia cnr Scgurança lrúplica. ll'z
cursos tlc: Itltl'odução ao uso proBrcssivo da Íbrçat (londulorcs tlc vcículos {c cmcrgôncia.
ll'cinattlct.tto para opcrar acronavcs nâo tribuladas/t)ronc (Asa rotativa). Âlóm da cxpcricncia
colno guartla nruniciapal. Itti auxiliar adminislrativo dc 2003 a 2008 c loi ltccruta na liscola
l)rcparatória dc Cadctcs do Âr lil,CÂl{ cnr 2002.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora
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Roberto ÇÍ#{#.,ra de Aguiar

Vice-Presidente

'*<d)Kate Bárbara Mârques Urzedo
1'Secretária
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[: rce lc nt issinto Sc'nlror.
Ar traltLr l'e rcira tla Silr rr

Prcsitlcrrle ,-ll ( lnrara \lLrtricinirl de ( ()t'lu()nlla\

( rrngonhar. 22 rlc agosto de 2015.

Canrarâ MunrcrPal de Co
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pRorocoLo G ERAL 2231i 2025
Dr:r 22 J8 2025 Horârio 13 30

AdrnrrttstÍalivo

l-teclcrrlissirlo Sertltor

('onsidcrrrntltr a inslituiçlio tta hotrraria "(iuunlu ('it'il .\!utritiyrl tht .,lno . por nre io tla Resoluçilo
n'lli'1015. dcstinada a rcconhecer o nretrito. a tlcdicação c o protissionalisntir dos intr.,gratrres da
( ()rl)ofttÇilo"

i\l)l(.\\l()S o scnirl,,r Ilirlacl Níorcira I)antiizio. inlcgranle da (iuarcia ( iril Municipal de
C't,tLlortlrits dcsdr: ().1 dr-' iulho tlc 1008. par:r reccher a rel'crida distinçiio.
.\ itttlicirçiir, :c.iustilica ettt razi'ro da traictriria cxcntplar do scrr irlor. tlue ao lonuo tlc nrais dt' l(,
an()s ric rlrrirç1.'l() nt ( iuar'.iir ( ir il \lunicipal tct'u rlcn)onsti.ild():
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Coso do Leqislotívo veíeodor Ênio do Gomo @s

RESOLUçAO N" 425/2025

CRIA A HONRARIA GUARDA MUNICIPAL DESTAQUE
DO ANO.

O Prcsidente da Câmara Municipal de Congonhas, Estado clc
Minas
(lcraris. l"ar(', sabcr qr-rc er Ediliclade, em scssão plr:nárier, zrprovou c
cu pr'ornnlgo a scgutnte Resoluçào lcgislativa.

Art.1" Fica criado a Honraria ,,GUARDA MUNICIpAt_
l)ltS'f,\QUE DO ANO" pela Câmara Municipal de Congonhas.
concccliclzr a um membro da (]uarda Municipal dc Congorrhâs que sc
deslacou cm seus afazercs durantc o ano.

Art.2" Â Honraria "CUARDA MUNICII)AI- t)ljSTAeUI.l I)O ANO"
trirlirrlir no urtigo anterior scrá entrcguc ao homcnageado cm reuniào
solcnc a scr rcalizada, prelerencialmentc, nár semelna coincidentc zro
It'riado dc 07 de sctembro de cada ano.

Art.3" Anualmente, até o ctia 20 dc aÍ{osto, er chelia da Guard:r
N'l unic iPal r:ncarninhzrr'á a indicação dr> nomc csr;olhido jlrr-rtamcnrc
conr suir. qr-ralilicacáo para a Câmara Municipal dc Congor-rhers.

I - Apresentaçào de curriculum vitac do (a) homenageado (a);

Íl - Relatório sintético dos trabalhos c atividades clescnv<lh,idos
1:ckr homenageado (a);

Ill .JustilicaLiva lormulada pcla chclizr inrcclietter.

Art. 4" A indicaçào será apresentada ao pleuário zrLravés dc
Projcto rlc Decrcto cla Mesa diretora para que scja aprovado.

§ 1" O pr<rjeto será apreciado por uma Comissào llspccial quc
tcrár o 1:r'azo clc 5 (cinco) clias para concllrsào dos trzibalhos.

§ l" O l)rtljeto de Dccreto Legislativo se rá delibcrado 1:cl<r
l'icrrrilirr cnr tLrrno único de discussào c votaçào, cxigívci quórum dt:
2/ 3 (clois tcrÇos) clos me mbros desta Casa para sura apxrva{:ào.
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I n ) -':!Art. 5" As clcspcszrs clccorrcntcs clzr altlic:rç:io <lestzr Rcsolr_rçâ«t.
( ot t ( r'irr() il t'oltlrt rlt clotitcocs cspecíf iczrs. c<tnsit{naciars 11o or()arrcnt()
rlo l'orlt't [-cgisler t ivo.

Art. 6" Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
pul:licercào.

(.lamara Municipal dc Congonhas, l4 rlc maio dc 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

/
4, tç.

. Wl \ r,.--J
KATE BARBARA MARQUES URZDDO

1" SECRETÁRIA
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ct, ír/ OyJCAN/ARA MIJNIT]IPAt
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

w
Projeto de Decreto Legislativo 7gl2025

Matéria lida em Plcnário - 36" Reunião Ordinária.

Czimara Municipzrl dr: Congonhas, aos 2L de outubro de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidcntc

Mesa Diretora

Câmara Muôicipal de Congonhas
Rua Dr. pôciíico Homem lúnior, 82, Centro, Coírgonhas/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E mail: camara@congonhas,mg.leg br

www.congonhas.mg.leg.br
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l_w2 REQUERIMENTO CMC/ii)R /2025

rr,. ,.,L.. i"irr\rcrPÁI DE rl,-)r\üoNitÀs,
E xm o. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

-', i'r ., -\i ^C.i L?Li4 //?'2 r/..
;.- s4-;: DE 20 J5

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 1601, do Regimento
lntern-o1, ouvrdo o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de
JRGENCIA ESPECIAL ao

projeto de Decreto Legislativo 7812025 - Concede Honraria Guarda Municipal
Destaque do Ano de 2025 ao Sr. Rafael Moreira Damázio.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de outubro de 2025

Vereadores:

üaj^
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I Art 160 - A concessáo de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaÇáo
por escrito da lvlesa ou comissáo quando autora de proposiÇáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1o - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus objetivos,
exigir apreciaÇáo pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eÍicácia.

§ 20 - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será Íeito o levantamento da sessão,
para que se pÍonunciem as comissoes competentes em conjunto, imediatamente, após o que o proJeto será
colocado na Ordem do Dra da Própria sessào.

§ 3'- Caso não seja possivel obter-se de imediato o parecer con.,unto das comissôes competentes, o
projeto passará ?: tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de Congoôhas
Rua Dr. PaciÍico llomem Júnior, 82, Ceôtro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3732-3200 E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.cl)nBonhas.Irrg.leg.br
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARTA C}.IC2S9l2O25

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do
Regimento Interno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1" [rica r:onstituida Comissão Espccial composta pclos
Vcrcadorcs: Patrícia Fernandes Monteiro, Eduardo Cordeiro Matosinhos,
Rodrigo Silva Mendes, Hemerson Ronan Inácio e Edonias Clementino de
Almeida, para, sob er prcsidi:ncia do primciro, avaliar currÍculo c rclatório dc
ativiclardcs do agraciado indicado pcla Mcsa Dirctora, com a HONRARIA GUARDA
MUNICIPAL DESTAQUE DO ANO de 2025.

Art. 3" Dsta portaria cntrâ cln vigor na data dc sua
pr-rblit:acão

Câmzrra Municipal dc Congonhas, 2l dc outubro dc 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

CÂMARÁ MUNICIPAL DE CONGONHAS

c!rclRc
cámara Municipal de Congonhas
Rua Dí. IracíÍico liomem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (311 3732-0300 - E-mail: camara@con8onhas.m8.le8.bÍ

www.congon has. mg.leg. bí

Art. 2o - A Comissào tcrá o praz,o dc cinco dias úteis para
cmissão dc rclatorio conclusivo.

--EL





o/,ír CANIARA N/I.]NICIPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama c\l

f€ltt/r,,
(lamarrir Munir:ip:rl dc Congonhars, Ji d<: de 2025.

Comissão Especial nomeada pela Portaria 2S9l2O2S.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" 7Al2025 Conccde Ilonraria (iuarda
Mrrr-rit:ip:rl I)cst:rquc dr> ano dc 2025 ao Sr. Ralacl Morcira l)amazt<s.

'l'rata-sc dc Projcto dc Dccreto Lcgislativo quc concede Honraria Guarda
Municipal Dcstaque do ano de 2025 ao Sr. Rafael Moreira Danázio.

A me sa apresentou justiÍicativa em conformidade com a resoluçáo de
425/2025.

Somos [av«rrávcis ao projcto.

Patricia Fernandes Monterro

Eduarclo Corde iro Matosinhos | (\)

Rodrigo Silva Mendes

Hemerson Ronan Inácio

Edonias Cleme ntino de Almeida

(-lt( rl(-
Câmara Municipal de Congonhas
ItuaDr pücífico Home m I ú nior, 82, Cenl Ío, Congo n has/MG - Telefone: (31) 3731- 1840 - E-mail: camaía @congonhas.mg let.br

www.congonhas.mB.leB. br
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2/1 CAMARA N4UNICIPALárl
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Coso do l-egislativo Vereaclor linio clcr Guma

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 7AI2O2S

Aprovado por 12 votos favoráveis em única votação secreta. O Vereador Geraldo Gilmar
/\taydes Seabra não estava presente na reuniáo. 36a Reunião Ordinária - 1411012025

Câmara I\,4unicipal de Congonhas, aos 21 de outubro de 2O25.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - [/]esa Diretora

CámaÍa Municipal de Contonhas
Rua Dí. Pàciíico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-f840 - E-mail: camara@conSonhas.mg.les.br

www.€oírgonha§.mg.leg.br
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2/'ír cÂvnHR rvuNrcrPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama U7

Câmara Municipal dc Congonhas, Jl 
-dc

or\nb^,o dc 2025.

MESA DIRETORA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATM N" 7812o25 - Concede Ilonraria Guarda
Muni<:ipal l)cstaquc do ano dc 2025 zro Sr. Rafael Morcira Damazi<>.

REDACAO FINAL

O l)r<rjcto dc l)ccrcto Lcgislativo n" 7812025, dc autoria da Mcsa Dirctora,
ap<is tcr sido aprovado conclusivamcntc pclo Plcnário, rctorna à Mcsa Dirctora
para cla boraçáo da rcclaÇáo linal.

Âpris análisc d<l projcto, vcrificamos quc scu tcxto cstá dc acordo com a

tccnica lcgislativa, conforme dctcrrflina o Regimento Interno desta Casa.

lisl<: <: o nosso rclattirio.

\M

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto iton Guerra de Agu lar
Vice -Preside nte

xate Bâtba&dues urzedo
1'Secretária

câmaÍa Municipal de contonhas
Rua Dr. pacííico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@con8onhas.m8.le8 br

www.congonhas.mB.leg.bÍ
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Coso do Legistotivo vereodor Ênio do Gomo
5 coraocLll^3I IE

DECRETO LEGISLATIVO NO 177112025

CONCEDE HONRARIA GUARDA MUNICIPAL DESTAQUE DO ANO DE 2025

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,
decreta.

Art. 1o - Fica concedido a Honraria Guarda Municipal Destaque do Ano de 2025
ao Sr Raíael [\iloreira Damázio.

Art. 2" - A Honraria de que trata este Decreto será entregue ao agraciado em
reunião solene, em dia e hora previamente estabelecidos pela Câmara Municipal.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 21 de outubro de 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

*
o
,

.Q.t',.i
KATE BÁRBANNYXNOUES URZEDO

1o Secretária
Câmara Municipal de Congonhas

cM(:n)tl
Cámâra Münicipal de Congonhas
Rua Dí Paci,lco llornem Jü;ior. 82. Conllo, CongonhaílúG - ÍeleÍone (31) 3732_0300 - E mail: camaÍa@congonhas.mg leg bí
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o/, cÂvnHn IVuNTcTPAL
Casa do Legrslativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo no 7812025

Matéria encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado

Câmara l\4unicipal de Congonhas, 22 de Outubro de 2025
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SIIVIONE CRISTINA FREIRE FERREIRA
Secretaria do Legislativo

Câmara Municipal de Contonhas
Itua Dr. pacííico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731 1840 - E-mail: camaÍa@congonhas.mg leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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